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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4476, 09 de abril de 2026.

EMENTA: PRORROGA LICENÇA DA SERVIDORA EFETIVA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso desuas atribuições legais que lhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipal, nos termos do art.124,8 1º e 82º da Lei Complementar nº 016, de 13 de maio de 2008, RESOLVE:

Art.1º - Prorroga licença da Servidora SIRLENI CALDONHO DE SOUZA,
efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matricula nº 004080, licença por motivo de
doença em pessoa da família, por mais 30 (trinta) dias, com início da licença em 08 de abril de2026.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 08 de abril de 2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 09 de abril de 2026.
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